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Nota Técnica de Adequação Orçamentária e Financeira nº 25/2019. 
 
 

Em 5 de agosto de 2019. 
 
 
 

Assunto: subsídios para análise da adequação 
orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 
890, de 2019, que "Institui o Programa Médicos pelo 
Brasil, no âmbito da atenção primária à saúde no 
Sistema Único de Saúde, e autoriza o Poder 
Executivo federal a instituir serviço social autônomo 
denominado Agência para o Desenvolvimento da 
Atenção Primária à Saúde (Adaps)." 

 
Interessada: Comissão Mista encarregada de emitir 
parecer sobre a referida Medida Provisória. 

 
 
 
 

1 Introdução 
 

A presente nota técnica atende à determinação constante do art. 19 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, que estabelece: 
 

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da 
Casa a que pertencer o Relator da Medida Provisória encaminhará 
aos Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua 
publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação 
financeira e orçamentária de Medida Provisória. 

 
No art. 62, § 9º, a Constituição Federal determina que caberá a uma 

comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e 

sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessões separadas, pelo 

Plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 
 

A nota técnica deve atender ao disposto no art. 5º, § 1º, da Resolução nº 1, de 

2002-CN, que prescreve os requisitos a serem abordados quando do exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira: “análise da repercussão 

sobre  a  receita  ou  a  despesa  pública  da  União  e  da  implicação  quanto  ao 
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atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a 

conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 2000, a lei do plano plurianual, a 

lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União”. 
 

Para a apreciação da medida provisória em questão compete a esta 

Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle elaborar a respectiva nota 

técnica acerca de sua adequação orçamentária e financeira. 
 

2 Síntese da medida provisória 
 

A presente medida provisória (MP) "Institui o Programa Médicos pelo Brasil, 

no âmbito da atenção primária à saúde no Sistema Único de Saúde, e autoriza o 

Poder Executivo federal a instituir serviço social autônomo denominado Agência 

para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde (Adaps)." 
 

O Programa Médicos pelo Brasil tem a finalidade de incrementar a prestação 

de serviços médicos em locais de difícil provimento ou alta vulnerabilidade e 

fomentar a formação de médicos especialistas em medicina de família e 

comunidade, no âmbito da atenção primária à saúde no SUS. Parágrafo único. São 

objetivos do Programa Médicos pelo Brasil: I - promover o acesso universal e 

igualitário da população às ações e aos serviços do SUS, especialmente nos locais 

de difícil provimento ou alta vulnerabilidade; II - fortalecer a atenção primária à 

saúde, com ênfase na saúde da família; III - valorizar os médicos da atenção 

primária à saúde, principalmente no âmbito da saúde da família; IV - aumentar a 

provisão de médicos em locais de difícil provimento ou alta vulnerabilidade; V - 

desenvolver e intensificar a formação de médicos especialistas em medicina de 

família e comunidade; e VI - estimular a presença de médicos no SUS.  
 

Segundo a EMI nº 00024/2019 MS ME, de 30 de julho de 2019, que 

acompanha a matéria, uma das medidas prevista pelo Programa Médicos pelo Brasil 

é corrigir a distribuição de vagas anteriormente definida pelo Programa e Projeto 
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previstos na Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, que instituiu o Programa Mais 

Médicos. O critério aplicado com base na referida lei prevê a criação de cerca de 

12.000 vagas para Municípios urbanos e apenas 5.000 para locais de difícil 

provimento ou alta vulnerabilidade do Brasil. O Programa Médicos pelo Brasil, com 

base em evidências científicas que definem as razões de dificuldade para o 

provimento e fixação de médicos nas localidades, utilizará metodologia do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e variáveis de vulnerabilidade social 

para destinação das vagas. 
 

A urgência e a relevância da edição da medida provisória proposta decorrem 

da necessidade de aumentar o acesso da população a cuidados médicos nos locais 

mais vulneráveis e de difícil provimento e de aumentar em larga escala a formação 

de médicos especialistas em Medicina de Família e Comunidade a fim de suprir as 

necessidades desta especialidade no SUS, além de corrigir as fragilidades do 

Programa e Projeto vinculados à Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013. 
 

3 Subsídios acerca da adequação financeira e orçamentária 
 

Conforme mencionado na introdução desta nota técnica, o exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira deve verificar a repercussão 

sobre a receita ou a despesa pública da União e o atendimento das normas 

orçamentárias e financeiras vigentes, em especial da Lei Complementar nº 101, de 

2000, da lei do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei 

orçamentária da União, que consideramos atendidas. 
 

É pertinente notar que, constitucionalmente, a adoção de medidas provisórias 

deve ter lugar apenas para atender a situações urgentes e relevantes e que não 

possam ser prontamente atendidas pela via legislativa ordinária. Esse aspecto, 

entretanto, não comporta discussão nesta oportunidade, haja vista que o escopo da 

Nota Técnica é única e exclusivamente aferir a conformação dos termos da Medida 
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Provisória  às  disposições  constitucionais  e  legais  que  tratam  das  matérias 

orçamentário-financeiras. 
 

Ressaltamos que o artigo 29 da MP 890/2019 cita que “as despesas 

decorrentes do cumprimento do disposto nesta Medida Provisória correrão à conta 

de dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Geral da União e observarão 

os limites de empenho e movimentação financeira”, e que o item 14 da EMI nº 

00024/2019 MS ME menciona que “os recursos necessários para a criação da 

Adaps e para a execução do Programa Médicos pelo Brasil serão originários das 

dotações já consignadas ao Ministério da Saúde em relação à Lei Orçamentária 

Anual de 2019”. 
 

Os itens acima citados não mencionam literalmente a dotação orçamentaria 

que garantirá os recursos necessários para fazer face às despesas que advirão do 

Programa Médicos pelo Brasil, no âmbito do Orçamento da União para 2019. 

Entretanto, tudo leva a crer que tais créditos advirão da Ação Orçamentária 214U – 
Programa Mais Médicos, criado pela Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013. No 

Orçamento da União para 2019 (Lei nº 13.808, de 15 de janeiro de 2019) a dotação 

inicial para essa Ação no autógrafo era R$ 3,58 bilhões. Encontram-se autorizados 

nessa Ação R$ 2,30 bilhões, originários da lei mais créditos (cancelamentos), sendo 

que foram empenhados R$ 1,59 bilhões e pagos R$ 1,52 bilhões, estando 

disponíveis R$ 777,50 milhões para movimentação e empenho, segundo dados 

obtidos no SIAFI em 5/8/2019. 
 

4 Considerações Finais 
 

Como os recursos necessários para a criação da Adaps e para a execução do 

Programa Médicos pelo Brasil serão originários das dotações já consignadas ao 

Ministério da Saúde na Lei Orçamentária Anual de 2019, e caso sejam observados 

seus limites de empenho e movimentação financeira, não haverá impacto 

orçamentário decorrente desta MP. 
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São esses os subsídios que consideramos mais relevantes para a apreciação 

da Medida Provisória nº 890, de 1º de agosto 2019, quanto à adequação 

orçamentária e financeira. 
 
 
 
 
 

Luiz Gonçalves de Lima Filho 
Consultor Legislativo – Assessoramento em Orçamentos

mailto:conorf@senado.gov.br

